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Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE TNSTAL,TÇÃO- L.I. No 00112024

o INSTITUTO or rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Tecplam lndústria Eletrônica Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Rua Bambuzinho, no 386, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 01.775.54210001-07 lnscnrÇÀo Esmot rt-:

Foxo: (92) 98186-2875 FAxNo: (92) 2101-9001

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocESsoNs: 431112023-08

ArrvrDADE: Fabricação e Montagem de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos
sem processo químico.

LocAlrzÀÇÂo ol Arrvrolnr: Rua Bambuzinho, n"386, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográÍicas: P1 059'54'46,59999840'W 03'03'52,98000í20"S e AS-04
059'54'48,88000080'W 03"03'59,8 1 000040"S; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a construção de um galpâo para ampliação de uma indúshia
de Fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos eletroeletrônicos sem
processo químico em uma área de 2,0951 ha de uma área total de 2,1979 ha.

PorrxcwPolurDoR/DEcRADaoon:Mêdio Ponrp:Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcENÇA: 0l Axo
AtenÇão:

. Estâ licença é cornpostr dc 15 rcstriçôcs e/ou condiçôes constaltes no verso, cujo não
cumprimento/atondimento sujeitsrá a sua invalidaçío e/ou rs peÍalid.des previstas em normrs.

. Estâ licença nlo comprove nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer râ localizaçlo di rtividâdc e exposts de form! visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" OOl/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20 | 2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. {31 l/2023-08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licênça é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil.
conforme na Resolução CONAM A n.'307/02 e suas alteraçõesi

8. As subslâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas
devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta atividade;

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza.
devendo os mesmos serem acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

10. A coleta e transpoíe dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade:
I l. Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de especies florestais
nativas de rápido crescimento;

12. As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverâo ser previamente
autorizadas pelo IPAAMi

13. Apresentar a este IPAAM. ao final da obra, relatório informando sobre o seu encerramento
ambientalmente adequado e solicitar a inserção do empreendimento na licença de Operaçâo
vigente;

14. Apresentar em 30 dias:
a) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF e devidamente assinado pelo responsável

tecnico, acompanhado pela ART;
b) Levantamento de irnpactos ambientais juntamente com as medidas mitigadoras da

implantação do empreendimentol
15. ApresentaÍ .neste IPAAM. quando da solicitação de encenamento/renovaçâo da Licença de

instalação:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Declaração para Renovação de Licença de Instalação (Modelo IPAÁM);
c) Licença anterior:
d) Restrições/condicionantes da licença anterior;
e) Apresentar descrição do cumprimento das restrições/condicionantes constantes no verso

da licença anteÍior;
0 Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras:
g) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplanagem.


